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         MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ  

 

DECRETO Nº 4299/2025 

 

 
NOMEIA O GRUPO GESTOR MUNICIPAL PARA 
ELABORAÇÃO, EXECÇÃO E MONITORAMENTO DO 
PROGRAMA PARA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
URBANOS – PMEARSU. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação municipal. 
  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei Federal nº 9.795/1999, que institui a Política 
Nacional de Educação Ambiental; 
 
 

DECRETO: 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Grupo Gestor Municipal para elaboração, a 
execução e monitoramento do Programa Municipal de Educação Ambiental para Gestão 
de Resíduos Sólidos Urbanos, composto pelos seguintes pares sobre a presidência do primeiro, 
para o biênio 2025-2027: 

§ 1º  Secretaria Municipal de Agricultura: 
I. Titular: Newton José de Jesus Silva; 
II. Suplente: Humberto Brandalize; 

§ 2º Secretaria Municipal de Infraestrutura  e Urbanismo: 
I. Titular: Ana Marcia Bandeira Machado; 
II. Suplente: Gilmar Paim de Campos; 

 
§ 3º Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte: 

I. Titular: Mariangela Daniela Frassão Zamprogna; 
II. Suplente: Elisandra Schneider Tonini; 

 
§ 4º Secretaria Municipal de Administração: 

I. Titular: Carla da Rocha Dall’Onder; 
II. Suplente: José Dorival Bandeira; 

 
§ 5º Assessoria de Imprensa e Mídia Social: 

I.       Titular: Jaison Eduardo Zibetti de Souza; 
II.       Suplente: Dorli Muller; 

 
§ 6º Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMURB): 

I. Titular: Cristiane Almeida Gomides Moro; 
II. Suplente: Darieli Brembatti. 

 
Art. 2º O mandato dos membros do grupo gestor terá caráter cívico, não remunierado e de 
serviço relevante, e será exercido por 02(dois) anos, sendo permitida a recundução para o perído 
subsequente. 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 07 DE NOVEMBRO DE 2025. 

PUBLIQUE-SE: 

 

                                                  RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
                                                               Prefeito Municipal 
 


